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OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA DE 

ÁREAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE INHANGAPI, COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE 

CAPINA MANUAL, ROÇADA MANUAL, ROÇADA MECANIZADA, INTERVENÇÃO DE PODA 

DE ÁRVORES E ARBUSTOS E LIMPEZA DE BUEIROS E BOCA DE LOBOS, RASTELAGEM E 

RETIRADA DE ENTULHOS E RESÍDUOS, COM O FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, 

INSUMOS, FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTIDADES DISCRIMINADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2023-SRP 

(Processo Administrativo n° 2023.001.05-PMI)  

 

O MUNICÍPIO DE INHANGAPI, por intermédio do Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pela 

Portaria Nº 02/2023-GAB, de 02 de janeiro de 2023, levam a conhecimento dos interessados que realizará 

licitação, na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, modo de 

disputa ABERTO, de interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE INHANGAPI, tendo em vista o que 

consta no Processo Administrativo nº 2023.001.05-PMI, conforme descrito neste Edital e seus Anexos. A 

presente licitação será regida por este edital, pela Lei Federal Nº 10.520/2002 e Decreto Federal Nº 

10.024/2023, e alterações, aplicando- se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal 

Nº 8.666/1993 e suas alterações, Lei Complementar Nº 123/2006 e suas alterações, assim como as cláusulas 

e condições especificadas neste instrumento convocatório, incluindo o disposto em seus anexos. 

 

Data da sessão: 07 de julho de 2023  

Horário: 09h00 (horário de Brasília-DF)  

Local: www.portaldecompraspublicas.com.br 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: ATÉ ÀS 09h00min do dia 07 de julho de 2023 

 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promove a 

comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando - se, para tanto, os recursos da 

criptografia e autenticação em todas as suas fases. 

 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 

www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o 

processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor 

responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta 

com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de 

habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando 

mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído ao gestor 
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municipal e propor a homologação. Na ausência ou impedimento do pregoeiro ou equipe de apoio indicados, 

poderão atuar outros servidores oficialmente capacitados e designados pela administração municipal. 

 

O Edital estará disponível gratuitamente na página https://www.inhangapi.pa.gov.br, no endereço 

eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e www.tcm.pa.gov.br. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para a Contratação de empresa especializada na 

prestação dos serviços de manutenção, conservação e limpeza de áreas públicas no Município de Inhangapi, 

compreendendo os serviços de capina manual, roçada manual, roçada mecanizada, intervenção de poda de 

árvores e arbustos e limpeza de bueiros e boca de lobos, rastelagem e retirada de entulhos e resíduos, com o 

fornecimento de mão de obra, insumos, ferramentas e equipamentos, Conforme Especificações e 

Quantidades Discriminadas no Termo de Referência. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência – Anexo I 

deste Edital, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o “MENOR PREÇO POR ITEM”, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE INHANGAPI, representada por seu 

Prefeito o Sr. Egilásio Alves Feitosa. 

2.2. Não haverá órgãos participantes. 

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

administração pública municipal, estadual ou distrital que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 

que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993. 

3.1.1. A adesão à ata de registro de preços deve ser justificada pelo órgão não participante mediante 

detalhamento das necessidades que pretende suprir por meio do contrato e demonstração da sua 

compatibilidade com o objeto discriminado na ata, não servindo a esse propósito a mera reprodução, parcial 

ou integral, do plano de trabalho do órgão gerenciador. 
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3.1.2. A comprovação da vantagem da adesão deve estar evidenciada pelo confronto entre os preços 

unitários dos produtos constantes da ata de registro de preços e referenciais válidos de mercado. 

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 

as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador. 

3.3. As aquisições ou contratações adicionais de órgãos não participantes não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos estabelecidos no Anexo I deste edital e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador. 

3.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços por órgãos não participantes não 

poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item estabelecido no Anexo I deste edital e 

registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não participantes que 

aderirem. 

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata, compete os atos relativos à cobrança do cumprimento 

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 

as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 

efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 

participante. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no www.portaldecompraspublicas.com.br, que 

permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

4.2. O cadastro no “Portal de Compras Públicas” poderá ser iniciado no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado. 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, e assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
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representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema 

para imediato bloqueio de acesso. 

 

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, mediante a apresentação dos documentos pertinentes e os que estejam com Credenciamento 

regular no Sistema de Portal de Compras Publicas. 

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.3. Qualquer empresa, enquadrada ou não como microempresa ou empresa de pequeno porte, poderá 

apresentar proposta para os ITENS deste termo de referência. 

5.4. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

5.4.1. Suspensos de participar de licitação e impedidos de contratar com a Prefeitura Municipal de 

Inhangapi e Secretarias Municipais, durante o prazo da sanção aplicada, na forma da legislação vigente; 

5.4.2. Licitantes declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

5.4.3. Licitantes proibidos de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 8º, V, da 

Lei nº 9.605/98; 

5.4.4. Licitantes proibidos de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92; 

5.4.5. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.4.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93; 

5.4.6.1. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº 8.666/93 a participação 

no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, 

pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no 

processo licitatório. 

5.4.7. Licitante cujo estatuto, contrato social ou instrumento equivalente não seja pertinente e compatível 

com o objeto desta Licitação; 

5.4.8. Licitantes estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação; 
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5.4.9. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns (não poderão apresentar propostas para o mesmo item), ou 

que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 

representando interesse econômico em comum; 

5.4.10.  Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de 

constituição; 

5.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio 

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

5.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49. 

5.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

5.5.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

5.5.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

5.5.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

5.5.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

6. DO ENVIO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no Edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente 

a etapa de envio dessa documentação. 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º 

da LC nº 123, de 2006. 
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6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 

proposta. 

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 

6.8. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF. 

6.9. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

7.1.1 Valor unitário; 

7.1.2 A quantidade de unidades, observada a quantidade total prevista fixada no termo de referência para 

cada item; 

7.1.3 Marca; 

7.1.4 Fabricante; 

7.1.5 Descrição detalhada do objeto, devendo ser elaborada na forma deste edital e seus anexos, 

contendo as quantidades e especificações dos produtos/serviços de forma detalhada (definidos no 

anexo I deste Edital) para o(s) qual(ais) estiver apresentando proposta, e o(s) seu(s) respectivo(s) preço(s) 

unitário(s) e preço(s) total(is) de cada item(s) que estiver cotando. 

7.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a contratada. 

7.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens. 
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7.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5 As propostas terão validade de, no mínimo, 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da 

sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital. 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS 

LANCES  

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

8.2.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem 

prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

8.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado no sistema. 
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8.8.1. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances ofertados por licitantes distintos não poderá ser inferior a três (3) 

segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

8.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de 

duração da sessão pública. 

8.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. 

8.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

8.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, 

em prol da consecução do melhor preço. 

8.13.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à área responsável 

pelo mesmo. 

8.13.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

8.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

8.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.18. O critério de julgamento adotado será o “MENOR PREÇO POR ITEM”, conforme definido neste 

Edital e seus anexos. 
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8.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das 

propostas. 

8.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

8.20.1. no país; 

8.20.2. por empresas brasileiras; 

8.20.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.20.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação. 

8.21. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas. 

8.22. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 02h (duas horas), envie 

exclusivamente via sistema a proposta final em único arquivo para todos os itens vencidos, adequada ao 

último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados. 

8.23. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do 

art. 26 do Decreto nº. 10.024/2023. 

9.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da área técnica 

ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

9.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo fixado 

neste edital ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios 

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
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exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.4.1. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentarem a suspeita. 

9.4.2. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema “Portal de Compras Públicas” com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência 

será registrada em ata. 

9.4.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 02h00 (duas horas), sob pena de não aceitação da 

proposta. 

9.4.4. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro. 

9.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos 

subsidiados ou a fundo perdido. 

9.5.1. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema “Portal de Compras 

Públicas” poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, no prazo de até 

05 (cinco) dias úteis, após a solicitação do Pregoeiro. 

9.5.1.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao 

Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Inhangapi, Estado do Pará, para o 

endereço descrito no preâmbulo deste Edital. 

9.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 

ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.5.2.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findar o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

9.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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9.7. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 

em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.7.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

9.8. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será 

desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

9.10. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo 

Pregoeiro. 

9.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

 

10. DA HABILITAÇÃO  

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro. 

10.1.1 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes- 

apf.apps.tcu.gov.br/) 

10.1.2 Consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.1.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

10.1.2.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

10.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 

de participação. 
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10.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, via sistema, no prazo de duas (2) horas, sob pena de inabilitação. 

10.3 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

10.4 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

10.5 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.5.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

10.6 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 

seguir, para fins de habilitação: 

 

10.7. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA 

10.7.1 No caso de empresário individual: inscrição no caso de empresário individual: inscrição no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.7.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

10.7.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

10.7.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
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10.7.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

10.7.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

10.7.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

10.7.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

10.7.9 Alvará de Funcionamento de Titularidade da empresa licitante, expedido pela Prefeitura Municipal 

(Sede da licitante), com vigência atualizada. 

 

10.8 RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

10.8.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no cadastro de pessoas físicas, 

conforme o caso; 

10.8.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

10.8.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS; 

10.8.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, tendo em vista o disposto no 

Art. 3° da Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, www.tst.gov.br; 

10.8.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 

10.8.5.1 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do 

domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 

10.8.6 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 
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10.8.7 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

10.8.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte, ou sociedade 

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 

pena de inabilitação. No prazo de cinco dias prorrogável por igual período a critério da administração. 

10.8.9  A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 

fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 

10.9. CAPACIDADE TÉCNICA 

10.9.1 Comprovação de aptidão para os serviços em características, prazos, quantidades mínimas de 50% do 

estimado, compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 

Atestado(s) fornecido(s) (no mínimo um) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

10.9.2 Serão considerados os atestados que comprovem a prestação dos serviços de objetos similares, de 

outras marcas e/ou modelos similares, desde que comprovem a aptidão da licitante para o fornecimento 

do(s) serviços(s). 

10.9.2.1 Não serão considerados os atestados emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo 

empresarial da empresa proponente, entendendo-se estas como aquelas que sejam controladas ou 

controladoras da empresa proponente, ou que possua ao menos uma pessoa física ou jurídica que seja sócio 

desta. E também não serão admitidos atestados emitidos pelo próprio licitante em seu nome. 

 

10.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

10.10.1 Certidão negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n° 

11.101, de 09/02/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa; 

10.10.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, devidamente registrados na Junta Comercial ou registrados 

eletronicamente na Receita Federal, através do sistema SPED Contábil, conforme o caso, e assinados 

por um diretor e um profissional habilitado e com registro no CRC, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
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atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 

proposta; 

10.10.2.1 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação 

das fórmulas: 

 
LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

  Prazo  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

 Ativo Total 

SG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

Ativo Circulante 

LC =    

Passivo Circulante 

 

10.10.2.2 As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio 

líquido de, no mínimo, 5% (cinco por cento) do valor estimado da contratação ou item pertinente. 

10.10.2.3 As empresas recém constituídas, com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não 

tenha Balanço Final de exercício, deverão apresentar Balanço de abertura e/ou Demonstração de Resultado 

contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio líquido relativos ao período de sua existência, 

devidamente registrados na Junta Comercial ou registrados eletronicamente na Receita Federal, através do 

sistema SPED Contábil, conforme o caso. 

10.10.3 O balanço deverá está registrado na Junta Comercial e deverá estar acompanhado da Certidão de 

Habilitação Profissional (CHP), e a situação financeira relativa a débitos de qualquer natureza, por meio da 

Certidão Negativa de Débitos (CND) emitida pelo Conselho Regional de Contabilidade (CRC) do 

Contador/Técnico de Contabilidade, conforme estabelecido pela Resolução do Conselho Federal de 

Contabilidade - CFC nº 1.637 de 07 de outubro de 2021; 

10.10.4 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado: (a) da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e 

das demonstrações contábeis do último exercício. 
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10.10.5 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus anexos. 

10.10.6 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 

a todas as demais exigências do edital. 

 

10.11. OUTROS DOCUMENTOS  

10.11.1. A licitante deverá preencher em campo próprio do sistema, ou anexar ao sistema no prazo e 

horário estabelecidos no item 6, subitem 6.1 deste Edital, sob pena de inabilitação: 

10.11.1.1. Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal; 

10.11.1.2. Declaração de inexistência de fato impeditivo, nos termos do § 2º do art. 32 da Lei nº 

8.666/1993; 

10.11.1.3. Declaração de que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009 (DPI); 

10.11.1.4. Declaração que cumpre os requisitos para habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

10.11.1.5. Declaração para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar 123, de 14 de dezembro 

de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de 

preferência.; 

10.11.1.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

10.11.2 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.11.3 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 
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licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 

fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

10.11.4 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.11.5 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.  

10.11.6 Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada vencedora. 

10.11.7 A não apresentação de qualquer documento exigido para a habilitação, implicará na inabilitação do 

licitante. 

10.11.8 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

10.11.9 Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o 

envio da documentação por e-mail cpl_inhangapi2017@hotmail.com. Posteriormente, o Pregoeiro poderá 

solicitar, caso surja alguma dúvida na análise da autenticidade, os documentos em original, por qualquer 

processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da Administração, desde 

que conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo de até 05 

(cinco) dias úteis, após encerrado o prazo para o encaminhamento via funcionalidade do sistema (upload) ou 

e-mail. 

 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam; 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 

termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) e e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 
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12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROSTA VENCEDORA 

12.1 A proposta final adequada ao último lance, devidamente preenchida na forma do Anexo IV – Modelo 

de Proposta de Preços, em arquivo único do(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es), bem como todos os 

documentos que a acompanharem, deverá(ão) ser encaminhada(s), no prazo de até 02h00 (duas horas), a 

contar da solicitação do pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no sistema eletrônico “Portal de 

Compras Públicas” e deverá: 

12.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal; 

12.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

12.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

12.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

12.2.2 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

12.2.3 Correndo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

12.2.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação. 

12.2.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

12.2.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

 

 

 

13. DOS RECURSOS 

13.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 
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(trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

13.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

13.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso. 

13.2.2 As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela 

autoridade competente. 

13.2.3 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

desse direito. 

13.2.4 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a 

contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital, para efeito do disposto no § 5º do artigo 109 da Lei nº 8.666/1993. 

 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 Homologado o resultado da licitação, o adjudicatário estará automaticamente convocado para assinar 

a Ata de Registro de Preços no prazo de até 5 (cinco) dias úteis da divulgação, na imprensa oficial, da 

homologação do resultado da licitação, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela administração. Caso o 

adjudicatário não assine a ata após decorrido esse prazo, será convocado o licitante remanescente. 
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15.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata 

de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada no prazo de até 5 (cinco) 

dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

15.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os 

itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), 

as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

15.3.1 Será incluído na ata de registro de preços, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 

aceitarem cotar os produtos com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do 

certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos 

requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.4 Para assinatura da ata de registro de Preços a licitante vencedora deverá comprovar que mantém 

todas as condições de habilitação. 

15.5 Quando a licitante vencedora não apresentar situação regular, no ato da assinatura da Ata de Registro 

de Preços, será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, para assinar a Ata de Registro 

de Preços, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

15.6 O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da 

data da sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 

15.7 A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência à empresa beneficiária do registro 

de preço em igualdade de condições. 

15.8 A estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo Município de Inhangapi (órgão gerenciador) é a 

estabelecida no Anexo I deste edital. 

15.9 Serão realizadas pesquisas de mercado periódicas para a comprovação da vantajosidade. 

15.10 As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às 

disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

15.11 A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por 

decurso do prazo de sua vigência. 

 

16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

16.1 Não haverá exigência de garantia contratual. 
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17. DO TERMO DE CONTRATO 

17.1 Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para 

assinar o Termo de Contrato. O Contrato terá vigência vinculada à vigência dos respectivos créditos 

orçamentários, contado da data de sua assinatura até 12 (doze) meses, de acordo com as condições 

estabelecidas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

17.2 A adjudicatária terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital. 

17.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinado/retirado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

17.3 O prazo previsto nos subitens anteriores poderão ser prorrogados, por iguais períodos, por solicitação 

justificada do fornecedor registrado e aceita pela Administração. 

 

18. DO REGISTRO DOS PREÇOS 

18.1 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 

exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso 

II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993; 

18.1.1 Nessa hipótese, a Secretaria de Obras, por razão de interesse público, poderá optar por cancelar a Ata 

e iniciar outro processo licitatório. 

18.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos 

valores praticados pelo mercado; 

18.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

18.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

18.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
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18.3.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

18.3.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

18.4 Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o órgão gerenciador deverá 

proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

18.5 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

18.5.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

18.5.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável; 

18.5.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 

18.5.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n.º 8.666, de 1993, ou no art. 

7º da Lei n.º 10.520, de 2002. 

18.6 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 18.5.1, 18.5.2 e 18.5.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

18.7 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados: 

18.7.1 Por razão de interesse público; ou 

18.7.2 A pedido do fornecedor. 

18.8 Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos os 

procedimentos de ajuste, A Secretaria Municipal de Obras, fará o devido apostilamento na Ata de Registro 

de Preços e informará aos fornecedores registrados a nova ordem de classificação. 

 

19. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência e minuta do contrato, anexos deste Edital. 

 

 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
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20.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e minuta 

do contrato. 

 

21. DO PAGAMENTO 

21.1 O pagamento será efetuado em conta corrente através de transferência eletrônica, em conta de 

titularidade da empresa contratada, que, deverá ser informada na proposta de preços a ser apresentada na 

sessão pública do processo licitatório, ou posteriormente antes da contratação. 

21.1.1 Caso os dados bancários não sejam informados na sessão, junto a proposta, conforme mencionado no 

subitem 21.1, acima, esta ausência não implicará na desclassificação da licitante. 

21.1.2 Caso haja alteração de conta corrente, a contratada deverá informar a contratante a nova conta com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias antes da emissão da Nota Fiscal para que seja realizado o 

pagamento. 

21.2 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na 

nota fiscal apresentada. 

21.3 O pagamento será efetuado em conta corrente através de transferência eletrônica, em conta de 

titularidade da Empresa contratada, que, deverá ser informada na proposta de preços a ser apresentada na 

sessão pública do processo licitatório, ou posteriormente antes da contratação. 

21.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

21.5 O licitante fica obrigado a emitir tantas quantas forem as notas fiscais necessárias, haja vista que a 

entrega dar-se-á mediante forma contínua e futura de acordo com a necessidade da PMI, Departamento ou 

Setor da mesma. 

21.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

21.7 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital. 

21.8 Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
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21.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

21.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

21.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação FISCAL. 

21.12 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será 

rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente. 

21.13 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

21.13.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

21.14 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 
I = (TX) 

I   
  

 

= 

( 6 / 
100 )  

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 365 

21.15 Para assinatura do contrato a Empresa deverá possuir certificação digital e-CNPJ do tipo A1 ou A3 

(suporte criptográfico token ou cartão), emitido por autoridade certificadora (AC) credenciada pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP- Brasil), com validade de um a três anos, contendo o 

endereço de correio eletrônico do fornecedor titular responsável pelo certificado. Ou seja, o contrato deverá, 

obrigatoriamente, ser assinado digitalmente pelo(s) sócio(s) ou representante(s) da(s) Empresa(s). 
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21.15.1 O uso de certificado digital e da respectiva senha por pessoa que não seja o titular responsável 

poderá configurar crime, nos termos da legislação penal vigente. 

21.16 A contratada deverá obedecer fielmente as exigências contidas no Termo de Referência – Anexo I e 

Minuta do Contrato – Anexo III, ambos deste Edital. 

 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

22.1.1 Não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo de validade da proposta, 

não aceitar/retirar a nota de empenho ou não assinar o termo de contrato decorrente da ata de registro de 

preços; 

22.1.2 Apresentar documentação falsa; 

22.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.5 Não mantiver a proposta; 

22.1.6 Cometer fraude fiscal; 

22.1.7 Comportar-se de modo inidôneo; 

22.1.8 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

22.1.9 Havendo indício de conluio entre os licitantes, o Município de Inhangapi, Estado do Pará, 

comunicará o fato à Secretaria Nacional de Direito Econômico do Ministério da Justiça, para as providências 

devidas. 

22.2 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

22.2.1 Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

licitante; 

22.2.2 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 

5 (cinco) anos; 

22.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 

22.3.1 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
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22.4 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 

da proporcionalidade. 

22.5 Para os fins da infração elencada no subitem 23.1.7, acima reputar-se-ão inidôneos atos como os 

descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93. 

22.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

22.7 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na Minuta do Contrato. 

 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

física ou jurídica, poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este Edital. Os prazos são 

imutáveis, qualquer que seja sua forma de envio, tanto eletrônica quanto via protocolo da Prefeitura 

Municipal de Inhangapi. 

23.1.1 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

cpl_inhangapi2017@hotmail.com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço descrito no preâmbulo 

deste Edital. 

23.2 A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da 

data de recebimento da impugnação. 

23.2.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

23.2.2 Acolhida a impugnação contra este edital, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar  a formulação das propostas, conforme legislação 

vigente. 

23.2.3 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da 

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 

edital e dos anexos. 

23.2.4 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

23.2.5 Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste certame. 
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23.3 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão entranhados nos 

autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado e serão 

disponibilizados no sistema eletrônico para os interessados. 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

24.2 No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

24.3 A apresentação de documentos com o prazo de validade expirado acarretará a inabilitação do 

proponente. E para os documentos cujo prazo de validade não venha expresso, será considerado o prazo 

como de até 60 (sessenta) dias anteriores a da data prevista para início da sessão pública desta licitação, 

exceto para os documentos que tenham validade indeterminada. 

24.3.1 O prazo de validade de documentos citado no item subitem 24.3 acima, é para qualquer documento 

apresentado por licitantes que participarem da presente licitação, inclusive, quando necessário, para os 

documentos que acompanharem as propostas de preços. 

24.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.5 Fica vedada à contratada a subcontratação total do objeto desta licitação, assim com a parcial acima 

do limite permitido pela Administração. 

24.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

24.7 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

24.8 O Município de Inhangapi, por intermédio da autoridade competente, poderá revogar ou anular o 

certame, nas condições estabelecidas na legislação vigente, sem que disso decorra para os licitantes o direito 

a qualquer reembolso de despesas ou qualquer indenização. 
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24.9 A Prefeitura Municipal de Inhangapi, através do (a) pregoeiro (a), poderá declarar este Pregão (ou 

algum ITEM do Termo de Referência deste Edital) como deserto e/ou fracassado, quando nenhuma das 

ofertas satisfaça o objeto das especificações deste Edital, (até mesmo se apresentar(em) documentos de 

habilitação em desacordo com o Edital), ou quando for evidente que tenha falta de competição 

24.10 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

24.11 Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer época ou oportunidade, a 

apresentação de outros documentos ou informações complementares que o Pregoeiro porventura julgar 

necessário. 

24.12 A participação nesta licitação implica na aceitação integral e irretratável das normas deste Edital e 

anexos, bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares que a regem. 

24.13 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir- se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente 

disposto em contrário. Iniciando-se e vencendo-se os prazos somente em dias de expediente normal da 

Administração. 

24.14 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada 

pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e 

presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e 

cópias autenticadas em papel. 

24.15 Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 

2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte. 

24.16 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

24.17 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.18 As empresas licitantes deverão sempre considerar a legislação em vigor, e caso haja divergência 

entre a Lei, este Edital e seus anexos, a Lei prevalecerá. 

24.19 Este Edital e os seus anexos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que 

mencione em um de seus documentos e se omita em outro, será considerado o específico e válido. 
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24.20 As modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado para 

divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico 

aos licitantes. 

24.21 Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da 

Prefeitura Municipal de Inhangapi, sem prejuízo do disposto no art. 4°, inciso V, da Lei nº 10.520/2002. 

24.22 O Edital e seus anexos estão disponibilizados, na íntegra, nos endereços eletrônicos 

www.portaldecompraspublicas.com.br; www.inhangapi.pa.gov.br (portal da transparência da Prefeitura 

Municipal de Inhangapi) e www.tcm.pa.gov.br/portal-lic-publico (Mural de licitações do TCM/PA), e 

também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço descrito no preâmbulo deste Edital, nos dias úteis de 

expediente na Prefeitura Municipal de Inhangapi - Pa, no horário das 08h00min às 13h00min horas, mesmo 

endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados. 

 

25. DOS ANEXOS 

25.1 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

25.1.1 ANEXO I – Termo de Referência; 

25.1.2 ANEXO II – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

25.1.3 ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 

25.1.4 ANEXO IV – Modelo de Proposta de Preços. 

 

26. DO FORO 

26.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Comum, no Foro da cidade de Inhangapi/PA, 

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso 

I, alínea “d”, c/c § 2º da Constituição Federal. 

 

Inhangapi/Pará, 10 de maio de 2023. 

 

 

Egilásio Alves Feitosa 

Perfeito Municipal de Inhangapi 

Raphael Moreira Sabbá 

Pregoeiro 
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de manutenção, conservação e limpeza 

de áreas públicas no Município de Inhangapi, compreendendo os serviços de capina manual, roçada manual, 

roçada mecanizada, intervenção de poda de árvores e arbustos e limpeza de bueiros e boca de lobos, rastelagem e 

retirada de entulhos e resíduos, com o fornecimento de mão de obra, insumos, ferramentas e equipamentos, 

conforme especificações técnicas, planilha de quantidades e preços, nos termos seguintes: 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

GENERALIDADES: 

 

1. LIMPEZA EXTERNA DE VIAS, LOGRADOUROS E ÁREAS VERDES. 

 

Limpeza Externa de Terrenos, Áreas Verdes e Instalações Públicas Consistem, nas atividades de remoção de 

entulhos e galhos, roçada manual e mecanizada devegetação rasteira e arbustiva, capina, raspagem, remoção de 

focos de resíduos e varrição manual em vias e logradouros públicos, escolas públicas, unidades de saúde, centros 

e associações comunitárias, campos de futebol, locais de realização de eventos públicos, instalações e terrenos, 

áreas verdes de propriedade ou de responsabilidade da Prefeitura Municipal. Estas atividades poderão ser 

realizadas em outras estruturas públicas do Estado ou da União desde que devidamente autorizadas pela 

fiscalização das Secretarias de Obras e de Administração. 

 

As equipes designadas para estas atividades deverão dispor de ferramentas e equipamentos mínimos para a 

perfeita execução dos serviços constantes em planilha. 

 

Todo pessoal para manuseio dos veículos, equipamentos e ferramentas deverão ser fornecidos pela 

CONTRATADA. 

 

Todos os equipamentos, ferramentas, EPI’s, EPC’s, e veículos também deverão ser fornecidos pela 

CONTRATADA assim como combustível e manutenção periódica dos mesmos. 

 

Todo produto resultante da execução do serviço em questão deverá ser removido dos locais públicos no máximo 

em 03 horas após a execução do serviço. 

 

A prestação de serviços de manutenção e conservação envolverá todas as etapas o processo de operacionalização 

das áreas identificadas, conforme o padrão estabelecido pelo Contratante, observando-se, ainda: 

 

Os serviços deverão estar sob a responsabilidade técnica de profissional de nível superior em áreas correlatas ao 

objeto contratado, com registro junto ao CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

 

Os serviços deverão ser prestados nos padrões técnicos recomendados e contar com quadro de pessoal 

operacional capacitado e em número suficiente. 

 

A Contratada deverá executar todas as atividades necessárias à obtenção do escopo contratado, dentre as quais se 

destacam: 

 

Manutenção e conservação de Gramados em área plana /área de talude e outras: 
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• Capinação; 

• Coleta e remoção de lixo; 

• Coroamento em plantas ou colocação de cobertura morta; 

• Corte e recolhimento de galhos condenados ou caídos; 

• Cortes de gramados, incluindo recortes em passeios, canteiros, árvores e muros, terrenos, áreas verdes. 

• Desinçamento dos gramados e canteiros; 

• Erradicação das plantas invasoras; 

• Limpeza geral: limpeza de toda a área, com varredura e retirada de folhas, flores e galhos secos, de ervas 

arrancadas nas capinações e qualquer outro tipo de detrito; 

• Pequenos acertos de terreno para desvio de águas pluviais utilizando métodos para conservação do solo; 

• Rastelagem e remoção dos restos vegetais, resultantes do corte; 

• Refilamento das áreas gramadas; 

• Roçada. 

 

Manutenção e conservação de jardins públicos, áreas verdes, terrenos vazios, praças, canteiros, etc.: 

 

• Capinação; 

• Coleta e remoção de lixo; 

• Coroamento em plantas ou colocação de cobertura morta; 

• Corte e recolhimento de galhos condenados ou caídos; 

• Cortes de cercas vivas; 

• Desinçamento dos gramados e canteiros; 

• Erradicação das plantas invasoras; 

• Limpeza geral: limpeza de toda a área, com varredura e retirada de folhas, flores e galhos secos, de ervas 

arrancadas nas capinações e qualquer outro tipo de detrito; 

• Pequenos acertos de terreno para desvio de águas pluviais utilizando métodos para conservação do solo; 

• Rastelagem e remoção dos restos vegetais, resultantes do corte; 

• Recorte específicos de meio fios, calçadas e canteiros; 

• Roçada; 

 

Manutenção e conservação de Áreas Verdes: Roçagem com remoção: 

 

• Capinação; 

• Corte e recolhimento de galhos condenados ou caídos; 

• Limpeza geral: limpeza de toda a área, com varredura e retirada de folhas, flores e galhos secos, de ervas 

arrancadas nas capinações e qualquer outro tipo de detrito; 

• Remoção, carga, transporte e descarregamento dos materiais, resultante da limpeza geral; e, 

• Roçagem de vegetação diversa envolvendo corte manual e/ou mecanizado das áreas. 

 

Toda a remoção, carga, transporte e descarregamento dos materiais resultantes da limpeza geral devem seguir 

rigorosamente as normas técnicas e legislação que regulamentam a matéria, em especial a NBR 1.004. 

 

2. CAPINA MANUAL 

Consiste do corte e erradicação de vegetação rasteira, mato, ervas daninhas etc, visando o melhoramento e o 

aspecto de vias ruas e avenidas, e logradouros públicos, canteiros, calçadas, meio fio, sarjetas praças, instituições 

de ensino, instituições de saúde, enfim todos os locais públicos e ou indicados pela contratante. 
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As operações de capina serão efetuadas de modo a minimizar os danos aos locais pavimentados. 

 

Toda vegetação existente na superfície deverá ser erradicada. 

 

O material removido será amontoado e lançado em local apropriado, evitando a obstrução do sistema de 

drenagem e danos ambientais. 

 

Em nenhuma hipótese o material removido deverá ser queimado. 

 

O serviço de capina deve ser executado com todos os cuidados necessários para que o equipamento utilizado não 

venha a ferir o caule de árvores. 

 

Os resíduos gerados pelo serviço de capina deverão ser varridos com a utilização de vassourões de cabo 

inclinado, vassouras de aço e/ou sopradores, tanto em áreas gramadas, quanto em áreas pavimentadas. 

Posteriormente, com o auxílio de carrinhos-de-mão e cestos, os resíduos deverão ser recolhidos e dispostos em 

montes. Os montes deverão ser formados e recolhidos diretamente dentro dos compartimentos de carga de 

caminhões ou tratores agrícolas os quais deverão ser fornecidos pela CONTRATADA. 

Os serviços de capina devem, ser feitos com a quantidade de funcionários suficientes para a perfeita execução 

dos serviços e aprovados pela fiscalização. 

 

Todo o pessoal, equipamento, maquinário, EPI’s, EPCs, e demais materiais necessários para a perfeita 

execução dos serviços deverão ser fornecidos pela CONTRATADA. 

 

Os produtos gerados da capina deverão retirados dos locais públicos, no máximo em 3 horas após a realização 

dos serviços. 

 

Frequência: mínima 04 (quatro) vezes ao ano. 

 

Essa frequência poderá aumentar de acordo com a necessidade dos locais e determinação da fiscalização. 

 

Poderá haver um aumento ou redução desta frequência /condicionada à qualidade do solo, peculiaridade do clima 

ou determinação da FISCALIZAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

 

3. ROÇADA MANUAL/MECANIZADA 

 

DEFINIÇÃO 

 

Roçada é o procedimento de corte e retirada da vegetação de pequeno porte existentes nas vias, logradouros 

públicos, praças, escolas, estabelecimentos de saúde, hospitais, estabelecimentos educacionais, áreas verdes, 

terrenos públicos, canteiros etc, da Prefeitura de Inhangapi, dando-lhes melhor aspecto e condições de 

visibilidade ao usuário e, ao mesmo tempo, evitar a ocorrência de incêndios e animais peçonhentos, tais como 

cobras, aranhas e escorpiões, etc. 

 

3.1. Roçada Manual: 

 

Aparo de vegetação rasteira e gramado com utilização de roçadeiras mecânicas portáteis, manuais á gasolina ou 

elétricas os serviços de roçada deverá ser feito em canteiros centrais de avenidas, canteiros dos passeios públicos, 

rótulas, taludes, junto ao meio-fio, nos interstícios da pavimentação, faixa de domínio de estradas, passeios 
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públicos não pavimentados, passarelas, praças, terrenos públicos ou quaisquer áreas verdes, escolas públicas, 

centros de saúde, hospitais, centros educacionais e/ou outros estabelecimentos públicos. 

 

Os serviços de poda de gramado deverão ser executados utilizando-se máquinas manuais a gasolina, ou elétrica 

(roçadeira lateral). No caso de utilização de máquinas movidas por motores elétricos, a CONTRATADA não 

poderá servir-se das tomadas de força existente na área. 

 

A grama cortada deve der rastelada, juntada e transportada pela CONTRATADA, logo após o corte, para local a 

ser determinado pela FISCALIZAÇÃO DE PREFEITURA. 

 

O corte da grama, seu rastelamento e transporte devem ser feitos sem estragos da área ou do paisagismo 

existente, ficando a CONTRATA DA no caso de danos ou estragos, obrigada às suas expensas, aos reparos que 

derem causa. 

 

Após o corte, os gramados deverão ser carpidos nos limites próximos dos meios-fios, das caixas de passagem, 

dos drenos, dos postes, dos alambrados e de outras construções de modo a evitar que a grama cresça por sobre os 

mesmos. 

 

Por ocasião da poda do gramado deve ser feito o coroamento de todas as árvores existentes no local gramado 

sejam elas ornamentais ou nativas. 

 

Os sulcos laterais de drenagens, os quais têm função de drenar as pistas, devem ser totalmente desobstruídos e 

reabertos possibilitando escoamento das águas precipitadas. 

 

Os equipamentos (roçadeiras laterais) e outros, necessários à execução deste serviço e a retirada do material com 

caminhão basculante, são de fornecimento e responsabilidade da CONTRATADA. 

 

Frequência: 5 a 6 vezes ao ano. 

 

Poderá haver um aumento ou redução desta frequência /condicionada à qualidade do solo, peculiaridade do clima 

ou determinação da FICALIZAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

 

Os locais a serem roçados devem ser previamente inspecionados, de forma a retirar pedras ou outros resíduos que 

possam ser arremessados pelas roçadeiras contra pessoas ou bens materiais. Será obrigação da CONTRATADA 

utilizar redes de proteção no entorno dos equipamentos de roçada que estiverem em operação, não sendo 

admitido a prestação do serviço sem este equipamento de proteção coletiva. 

 

Todo pessoal, equipamento, maquinário, EPI’s e demais materiais necessários para a perfeita execução dos 

serviços deverão ser fornecidos pela CONTRATADA. 

 

Os produtos da roçada deverão retirados dos locais públicos, no máximo em 3 horas após a realização dos 

serviços. 

 

3.2. Roçada Mecanizada: 

 

Aparo de vegetação rasteira e gramado com utilização detrator com roçadeira apropriada, os serviços de roçada 

deverá ser feito em canteiros centrais de avenidas, canteiros dos passeios públicos, rótulas, taludes, faixa de 

domínio de estradas, passeios públicos não pavimentados, passarelas, praças, terrenos públicos ou quaisquer 
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áreas verdes, escolas públicas, centros de saúde, hospitais, centros educacionais e/ou outros estabelecimentos 

públicos. 

 

Os serviços de poda de gramado deverão ser executados utilizando-se trator com roçadeira apropriada e 

obrigatoriamente com proteção lateral e traseira. 

 

A grama cortada deve ser rastelada, juntada e transportada pela CONTRATADA, logo após o corte, para local a 

ser determinado pela FISCALIZAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

 

O corte da grama, seu rastelamento e transporte devem ser feitos sem estragos da área ou do paisagismo 

existente, ficando a CONTRATADA no caso de danos ou estragos, obrigada às suas expensas, aos reparos que 

derem causa. 

 

Após o corte, os gramados deverão ser carpidos nos limites próximos dos meios-fios, das caixas de passagem, 

dos drenos, dos postes, dos alambrados e de outras construções de modo a evitar que a grama cresça por cobre os 

mesmos. 

 

Por ocasião da poda do gramado deve ser feito o coroamento de todas as árvores existentes no local gramado 

sejam elas ornamentais ou nativas. 

 

Os sulcos laterais de drenagens, os quais tem função de drenar as pistas, devem ser totalmente desobstruídos e 

reabertos possibilitando escoamento das águas precipitadas. 

 

Todo equipamento (trator com roçadeira) e outros necessários à execução deste serviço, Operador do trator e a 

retirada do material com caminhão é de fornecimento e responsabilidade da CONTRATADA. 

 

Frequência: 5 a 6 vezes ao ano. 

 

Poderá haver um aumento ou redução desta frequência /condicionada à qualidade do solo, peculiaridade do clima 

ou determinação da FISCALIZAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

 

Os serviços de roçada mecanizada devem necessariamente, ser feitos em equipe com numero de funcionários e 

equipamentos suficientes para a perfeita execução dos serviços. 

 

Todo material oriundo das roçadas deverá ser amontoado e recolhido em cestos e posteriormente colocados em 

caminhões e levados par a o descarte; 

 

Os produtos oriundos das roçadas deverão ser retirados dos locais públicos no máximo 03 (três) horas após a 

execução dos serviços; 

 

Todo pessoal, equipamentos, veículos, maquinários, EPI’s, EPC’s, e demais materiais necessários para a perfeita 

execução dos serviços, deverá ser fornecido pela CONTRATADA. 

 

O controle será feito por inspeção visual da qualidade da execução da Roçada Manual/Mecanizada e em função 

dos parâmetros especificados. 

 

A aprovação dos serviços baseada no controle executado por qualquer das partes e confirmada pela 

CONTRATANTE, não exime o CONTRATADO da responsabilidade final pela qualidade da execução dos 

serviços. 
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4. PODA DE ÁRVORES E ARBUSTOS, COLETA DE GALHOS/ ENTULHOS: 

 

Poda de árvores de grande porte e poda de pequena monta (arbustos, cercas vivas e árvores de pequeno porte – 

ou aquelas cuja altura n a fase adulta atinge até 1,8 metros): 

 

Acompanhamento técnico periódico; 

 

• Coleta e remoção de lixo; 

• Condução de trepadeira; 

• Controle fitossanitário: programação e execução permanente de prevenção, combate e/ou controle a 

pragas e doenças específicas a cada espécie vegetal; 

• Corte e recolhimento de galhos condenados ou caídos; 

• Cortes de cercas vivas; 

• Erradicação das plantas invasoras; 

• Poda de formação; 

• Poda de limitação de crescimento dos arbustos; 

 

• Poda de limpeza; e, 

• Rastelagem e remoção dos restos vegetais, resultantes do corte. 

 

4.1. Poda de árvores e arbustos: 

 

A poda, na arborização urbana, visa basicamente conferir à árvore uma forma adequada durante o seu 

desenvolvimento (poda de formação); eliminar ramos mortos, danificados ou praguejados (poda de limpeza); 

remover partes da árvore que colocam em risco a segurança das pessoas (poda de emergência); e remover partes 

da árvore que interferem ou causam danos incontornáveis às edificações ou aos equipamentos urbanos (poda de 

adequação). 

 

A poda de formação é empregada para substituir os mecanismos naturais que inibem as brotações laterais e para 

conferir à árvore crescimento ereto e à copa altura que permita o livre trânsito de pedestres de veículos. 

 

A poda de limpeza é empregada para evitar que a queda de ramos mortos coloque em risco a integridade física 

das pessoas e do patrimônio público e particular, bem como para impedir o emprego de agrotóxicos no meio 

urbano e evitar que a permanência de ramos danificados comprometa o desenvolvimento sadio das árvores. 

 

A poda de emergência, a mais traumática para a árvore e para a vida urbana, é empregada para remover partes da 

árvore que colocam em risco a integridade física das pessoas ou do patrimônio público ou particular. 

 

A poda de adequação é empregada para solucionar ou amenizar conflitos entre equipamentos urbanos e a 

arborização. É motivada pela escolha inadequada da espécie, pela não realização da poda de formação, e 

principalmente por alterações do uso do solo, subsolo e do espaço aéreo. 

 

A substituição do uso residencial do solo com recuo da edificação pelo uso comercial sem recuo da edificação, 

assim como, o alargamento do leito carroçável com redução da largura do passeio público e/ou do canteiro 

central, causou e tem causado conflitos entre a nova situação e a arborização pré-existente. Conflitos semelhantes 

são estabelecidos com a instalação de redes aéreas e subterrâneas em áreas já arborizadas, mudando assim o uso 

do subsolo e do espaço aéreo. Deste modo, a preservação da poda de emergência somente em parte pode ser 
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atingida com o plantio adequado. Para maior alcance, é necessário um amplo planejamento da arborização, 

envolvendo a observação das normas existentes e o adequado uso do solo, do subsolo e do espaço aéreo. 

 

As podas de arvores e arbustos deverão ser feitas, sempre que for necessário, e solicitado pela fiscalização em 

locais determinados, poderão ser feitas na quantidade de arvores e arbustos que a fiscalização julgar necessário, 

assim como poderá em locais que for necessário a fiscalização solicitar a retirada completa de determinadas 

árvores. Todos os serviços de podas e retiradas deverão ter a autorização e orientação do setor de meio ambiente. 

 

Todo material oriundo das podas deverá ser amontoado e recolhido em cestos e posteriormente colocados em 

caminhões e levados par a o descarte; 

 

Os produtos oriundos das podas deverão ser retirados dos locais públicos no máximo 03 (três) horas após a 

execução dos serviços; 

 

Todo pessoal, equipamentos, veículos, maquinários, EPI’s, EPC’s e demais materiais necessários para a perfeita 

execução dos serviços, deverão ser fornecidos pela CONTRATADA. 

 

4.2. Carregamento e Descarregamento Manual /mecanizado de Caminhões: 

 

Esta atividade consiste no carregamento e descarregamento manual e mecanizado com utilização de maquinário e 

veículos, de resíduos sólidos soltos ou ensacados, tais como: podas, caliça, terra, animais mortos de pequeno e 

grande porte, oferendas religiosas, mobiliário, pneus, sucatas, entulhos, galhos, etc., entre outros materiais, em 

caminhões ou tratores agrícolas com compartimentos de carga variados, conforme determinação da Secretaria de 

Obras e fiscalização e fornecimento dos equipamentos e veículos etc. pela CONTRATADA. 

 

Para melhor aproveitamento da capacidade de carga dos caminhões, poderá ser solicitado aos operários da 

CONTRATADA o destocamento de galhos e troncos, com a utilização de machados, facões e, se necessário, 

motosserras. 

 

Também faz parte desta atividade a acomodação da carga na carroceria, para maior aproveitamento de sua 

capacidade, a operação de colocação e retirada de lona de cobertura e a abertura e fechamento dos 

compartimentos de carga. 

 

Não será permitido a compactação da carga com a utilização dos pés. 

 

As equipes designadas para esta atividade deverão e star equipadas, necessariamente, com garfos curvos e retos, 

pás de concha, vassouras, vassouras de aço, machados, foices e facões. 

 

A sinalização viária deste serviço deve ser feita c om cones de sinalização, dispostos em quantidade e forma 

necessários a visualização a uma distância segura da existência de operários na pista. 

 

Todo pessoal, equipamento, maquinário, EPI’s, EPC’s e demais materiais necessários para a perfeita execução 

dos serviços deverão ser fornecidos pela CONTRATADA. 

 

5. LIMPEZA DE BOCAS DE LOBO OU CAIXA DE DRENAGEM: 

  

Trata-se da limpeza e manutenção de bocas de lobo. A limpeza e manutenção com remoção de materiais que 

causam o entupimento dessas áreas e dificulta o perfeito escoamento das águas pluviais. 
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É uma atividade que deve ser executada regularmente. 

  

Tem por objetivo garantir o perfeito escoamento das águas pluviais e impedir que o material sólido, retido 

durante as chuvas, seja levado para aos ramais e galerias. 

 

O sistema manual é o mais comumente utilizado e, se bem planejado, poderá atender eficientemente às 

necessidades de serviço. Uma enxada, uma pá, um carrinho de mão e uma chave de ralo são os utensílios 

mínimos utilizados. 

 

Quando a limpeza manual não for o suficiente para a desobstrução da boca de lobo, deverá ser utilizado o 

hidrojateamento, que consiste no serviço de desobstrução de redes executados por caminhão de hidrojateamento 

à alta pressão de vácuo acoplado. 

 

Esse serviço é utilizado em caso de obstrução nas redes de macrodrenagem e nas redes coletoras de fundos 

quando o acesso é impedido por construções, ou quando há assoreamento nas redes e galerias. 

 

O equipamento também é usado na desobstrução de trechos com grande extensão entre a inspeção e a obstrução. 

 

OBS: Todos os resíduos resultantes dos serviços de capina, roçadas, podas e limpeza de boca de lobo, não podem 

ser deixados em calçadas e sarjetas, pois poderão causar entupimentos de bocas de lobo, e consequentemente 

enchentes. Portanto estes resíduos devem ser removidos imediatamente através de limpeza, varrição, rastelagem 

ou raspagem da área em questão. 

 

6. SISTEMA DE TRABALHO: 

 

As atividades serão executadas por equipes de operários da CONTRATADA, comandadas por seus 

encarregados. As equipes de trabalho deverão estar permanentemente uniformizadas e munidas de ferramentas, 

Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s, Equipamentos de Proteção Coletiva – EPC’s e materiais de 

consumo necessários à execução completa das tarefas. Caberá a Secretaria de Obras elaborar a programação de 

serviços, supervisionar e fiscalizar a sua execução. 

 

Os trabalhos serão executados de acordo com programação prévia, através de Ordens de Serviço/Requisições 

indicando o tipo de trabalho a ser realizado, os locais de trabalho, os prazos de execução e o quantitativo do 

serviço. O efetivo de operários a ser utilizado, deverá ser o suficiente e adequado para a perfeita execução dos 

serviços. 

 

• Seleção adequada de EPI’s em função dos riscos e conforto do trabalhador, com Certificado de Aprovação; 

 

• Capacitação dos trabalhadores por profissional de segurança do trabalho sobre os riscos e medidas preventivas 

nas atividades junto às vias públicas. 

 

Tal projeto deverá prever, necessariamente, que a liberação das equipes para a execução das atividades deverá ser 

precedida, diariamente, da expedição de termo de permissão para trabalho a ser emitida por profissional de 

segurança do trabalho da contratada, após checagem dos quesitos para a garantia da segurança e saúde dos 

trabalhadores. 

 

A critério dos Técnicos de Segurança do Trabalho da CONTRATADA, poderão ser utilizados outros 

equipamentos de proteção individual e de proteção coletiva. 
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Os uniformes deverão (atendendo a NBR 15.292 - Vestuário de Segurança de Alta Visibilidade) e nas jaquetas e 

camisetas deverá constar o nome da empresa e as inscrições “A SERVIÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

INHANGAPI”. 

 

Em nenhuma hipótese será permitido, parte dos trabalhadores da CONTRATADA, o desenvolvimento dos 

serviços especificados neste projeto básico, sem a devida utilização dos uniformes e EPI’s e EPC’s. 

 

A responsabilidade de sinalização viária para execução dos serviços será de responsabilidade da contratada. 

 

Os encarregados de equipes deverão ser devidamente capacitados quanto à sinalização de serviços em vias de 

transito de veículos. 

 

As equipes de roçada e serviços diversos deverão ter disponíveis redes de proteção contra arremesso de pedras, 

em quantidade igual ou superior ao número de roçadeiras em operação. 

 

7. MATERIAIS DE CONSUMO: 

 

Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de todo material necessário à operação dos 

sopradores, roçadeiras e motosserras, caminhões e maquinário, tais como: combustíveis, óleos, graxas e 

acessórios de corte, sendo também de sua responsabilidade a manutenção das mesmas. 

 

8. FISCALIZAÇÃO: 

 

Caberá à Fiscalização da Secretaria de Obras o acompanhamento dos trabalhos visando verificar o atendimento 

integral às exigências contratuais. 

 

A Fiscalização terá poderes para, nos locais de trabalho, proceder qualquer determinação que seja necessária à 

perfeita execução dos serviços, inclusive podendo determinar a paralisação dos mesmos quando não estiver 

havendo atendimento às cláusulas contratuais. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

A Contratada responsabilizar-se-á integralmente pelo serviço a ser prestado nos termos da legislação vigente, 

pela operacionalização, manutenção e conservação das áreas objeto do presente memorial, nas dependências do 

Contratante, destinadas para este fim, observando: 

 

Condições Gerais: 

 

a) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na fase da licitação. 

b) Manter planejamento de esquemas alternativos de trabalho ou planos de contingência para situações 

emergenciais, tais como : falta d’água, falta de energia elétrica, quebra de equipamentos, greves e outros, 

assegurando a manutenção do atendimento adequado. 

 

c) Designar por escrito, no ato do recebimento da Autorização de Serviços, preposto (s) que tenha (m) poderes 

para resolução de possíveis ocorrências durante a execução do contrato. 

d) Disponibilizar insumos suficientes, adequados e necessários para a manutenção das áreas, assim como 

equipamentos e ferramental utilizado na execução das atividades objeto deste contrato. 
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e) Manter, prioritariamente, os veículos envolvidos indiretamente na execução dos serviços, como no apoio e 

supervisão dos serviços, os classificados como "A" ou "B" pelo Programa Brasileiro de Etiquetagem Veicular 

(PBEV), considerando-se sua categoria; 

f) Fornecer ao Contratante cópia do resultado da análise do solo, sempre que esta atividade for realizada. 

 

Dependências, instalações físicas, equipamentos e ferramentas: 

 

a) Manter em perfeitas condições de uso as dependências (quando houver) e os equipamentos vinculados à 

execução do serviço, responsabilizando-se por eventuais extravios ou quebras; 

b) Identificar todos os equipamentos, ferramental e utensílios de sua propriedade, tais como: ferramentas 

manuais, carrinhos para transporte de materiais etc., de forma a não serem confundidos com similares de 

propriedade do Contratante; 

c) Responsabilizar-se pela manutenção preventiva e limpeza dos seus equipamentos e ferramentas; 

d) Executar a manutenção corretiva de seus equipamentos e suas ferramentas, substituindo-os quando necessário, 

a fim de garanti r a continuidade dos serviços; 

e) Os equipamentos, utensílios e móveis, pertencentes ao Contratante, e disponibilizados à Contratada, deverão, 

ao término do contrato, ser devolvidos em condições de uso; 

f) Providenciar a contagem e verificação do estado de conservação dos equipamentos, bem como o das 

instalações, na presença de preposto designado pelo Contratante, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do 

término do contrato, para possíveis reparos, substituições ou reposições, durante o citado período; 

g) Utilizar as dependências vinculadas à execução do serviço, exclusivamente para atender ao objeto do contrato; 

h) Estabelecer e cobrar o cumprimento de padrões de conduta adequada na utilização dos saneantes, materiais e 

equipamentos utilizados. 

 

Do pessoal da Contratada: 

 

a) A Contratada deverá zelar pela administração do seu pessoal, adotando as medidas necessárias ao bom 

desempenho do serviço; 

b) Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os mediante crachás com fotografia recente e provendo-os dos 

Equipamentos de Proteção Individual - EPIs recomendados pela legislação, em especial a Norma do Ministério 

do Trabalho e Emprego no6 (Equipamentos de Proteção Individual), regulamentada pela Portaria nº 3.214, de 

08/06/78, do Ministério do Trabalho e Emprego; 

c) Para a execução dos serviços, a Contratada deve manter no local de trabalho o número suficiente e adequado 

de pessoal operacional, necessário ao exato cumprimento das obrigações assumidas; 

 

d) Manter como responsável técnico por estes serviços, profissional de nível superior em áreas correlatas ao 

objeto contratado (engenharia, agronomia, arquitetura, gestão ambiental, biologia, química), devidamente inscrito 

no Conselho Regional, o qual deve ter condições de ser acionado a qualquer momento, caso seja necessário; 

e) Cabe à Contratada manter os empregados dentro do padrão de higiene recomendado pela legislação vigente, 

fornecendo uniformes e equipamentos de proteção individual específicos para o desempenho das funções, sem 

ônus para os mesmos em conformidade com a Norma do Ministério do Trabalho e Emprego nº 6 (Equipamentos 

de Proteção Individual), regulamentada pela Portaria nº 3.214, de 08/06/78, tais como: aventais, calças, camisas, 

capas de chuva, botas ou tênis antiderrapantes; 

 

f) Em relação ao pessoal empregado no serviço, a Contratada deverá: 

 

• Controlar a assiduidade e pontualidade do pessoal no serviço, comunicando imediatamente à 

Administração do Contratante eventuais alterações e atrasos e suprindo as eventuais ausências e 

assegurando-lhes meios de locomoção até o local de trabalho; 
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• Fiscalizar e manter adequada conduta do seu pessoal nos setores de atividade, bem como, nas 

dependências do Contratante, fornecendo-lhes manual de procedimento contendo instruções acerca de 

obrigações, atos, atitudes e ações cabíveis e a serem evitadas durante o serviço; 

• Responsabilizar-se pela disciplina que seus empregados deverão ter durante suas horas de trabalho e 

comprometer-se que os mesmos manterão o devido respeito e cortesia, seja no relacionamento entre 

companheiros, seja no atendimento aos usuários; 

• Manter no local de trabalho um representante, como responsável pelos serviços e de seu pessoal, o qual 

responderá às solicitações e contatos junto ao Contratante. Providenciar, ato contínuo a eventuais 

impedimentos, a efetiva e imediata substituição do mesmo por profissional de experiência equivalente ou 

superior, conforme previsto na Lei Federal no 8.666/93; 

• Promover periodicamente treinamentos específicos, teóricos e práticos, para toda a equipe de trabalho, 

abordando, obrigatoriamente, a prevenção de acidentes de trabalho, combate a incêndio e temas 

relacionados à execução das atividades dos funcionários; 

• Nas atividades diárias, o funcionário da Contratada deverá usar uniforme completo, limpo, passado e 

identificado com crachá da empresa; 

 

g) Responsabilizar-se, em caso de greve da categoria envolvida nos serviços descritos neste memorial, pela 

manutenção total dos serviços contratados, para que não haja interrupção dos mesmos; 

h) Todas as determinações dadas pelo Gestor do Contrato ao representante citado serão consideradas como 

dirigidas à Contratada, bem como todas as ações ou omissões desse funcionário, que venham a prejudicar a 

normalidade dos serviços; 

i) A Contratada deve apresentar mensalmente junto com a nota fiscal/ fatura os comprovantes de pagamento da 

folha do pessoal alocado para a execução deste objeto, seus benefícios e encargos. 

j) Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus empregados 

acidentados ou com mal súbito; 

k) Cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal e as normas internas de 

segurança, medicina do trabalho e proteção ambiental; 

l) Manter funcionário devidamente capacitado e qualificado para operar máquinas, equipamentos e implementos, 

em conformidade com a legislação vigente. 

 

Controle de Qualidade dos Serviços Prestados: 

 

a) Manter a qualidade e uniformidade do serviço, independentemente das escalas de serviço adotadas. 

 

Inhangapi/PA, 10 de maio de 2023. 

 

 

 

 

José Amiraldo Lopes de Jesus 

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 
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ANEXO 

 

TABELA DOS SERVIÇOS  

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID 
QUANT. 

ESTIMADA 

PREÇO 

UNITÁRIO 

ESTIMADO 

PREÇO 

TOTAL 

ESTIMADO 

01 Capina manual, roçada manual, roçada 

mecanizada, intervenção de poda de 

árvores e arbustos e limpeza de bueiros 

e boca de lobos, rastelagem e retirada 

de entulhos e resíduos, com o 

fornecimento de mão de obra, insumos, 

ferramentas e equipamentos. 

m² 112.000 3,93 R$ 440.160,00 

    TOTAL R$ 440.160,00 
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ANEXO II 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ...... 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2023-PMI 

 

Aos____dias do mês de_________do ano de dois mil e vinte, autorizado pelo processo de PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº. 007/2023-PMI foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com 

o disposto no artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações que, conjuntamente com as condições 

adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a Prefeitura Municipal de Inhangapi e a 

Licitante Vencedora. 

 

Objeto: Registro de Preços para a Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de 

manutenção, conservação e limpeza de áreas públicas no Município de Inhangapi, compreendendo os 

serviços de capina manual, roçada manual, roçada mecanizada, intervenção de poda de árvores e 

arbustos e limpeza de bueiros e boca de lobos, rastelagem e retirada de entulhos e resíduos, com o 

fornecimento de mão de obra, insumos, ferramentas e equipamentos, Conforme Especificações e 

Quantidades Discriminadas no Termo de Referência, para o período de 12 (doze) meses. 

 

1.1. Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: A empresa____________, com sede 

na_____________, CEP_________ e inscrita no CNPJ sob nº.____________, representado pelo 

Sr.___________________, portador da Carteira de Identidade RG nº.__________ e CPF/MF sob o 

nº.____________________, à saber: 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA 
QUANTIDADE 

ESTIMADA 
UNIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

       

       

 

1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora da Ata pela Secretaria de Obras mediante 

autorização de compra, da indicação da dotação orçamentária por onde correrá a despesa, mediante 

comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile. 

 

1.3. Caso o produto não seja aceito pela administração por defeito, falha, ou seja, não atenda as necessidades 

e exigências, a proponente vencedora terá 05 (cinco) dias para trocar, sob pena de rescisão da ata. 

 

1.4. Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias de cada mês, mediante entrega 

realizada e conferida, pela comissão designada, quanto à qualidade do produto, à base dos preços unitário do 

item apresentado na proposta final, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, informando modalidade e 

número da licitação, nº. do empenho e dados bancários acompanhados das provas de regularidade com 

Previdência Social – INSS e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 

 

1.5. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, com os 

praticados no mercado e assim controlados pela Prefeitura Municipal de Inhangapi. 

 

1.6. Os produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação da 

qualidade dos mesmos. 
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1.7. As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta licitação, correrão por conta das 

seguintes dotações orçamentárias: 

Funcional Programática: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

Categoria Econômica: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

 

1.8. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a 

fornecedora, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do 

beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei 

Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. 

 

1.9. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às seguintes sanções: 

a) Multa de R$ 5,00 (cinco reais) por dia de atraso da entrega, a cada solicitação, e no caso de reincidência 

por mais duas vezes consecutivas ou não entrega do objeto haverá o cancelamento da Ata do Registro de 

Preços. 

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e cancelamento da ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS, sem prejuízo da devolução dos materiais. 

c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de 01 (um) ano caso o 

cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a ampla defesa e o contraditório. 

 

1.10. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses 

dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº. 8666/93, ou a pedido justificado do interessado e aceito pela 

Administração. 

 

1.11. A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no PREGÃO 

ELETRÔNICO SISTEMA REGISTRO DE PREÇO Nº 007/2023-PMI. 

 

1.12. Integrarão a Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis, a proposta apresentada pela 

adjudicatária. 

 

1.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. 

 

1.14. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 

exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso 

II do art. 65 da Lei nº. 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

 

1.15. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº. 

8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 

licitatório.  

 

1.16. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, 

definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pela 

PMI para alteração, por aditamento, do preço da Ata. 

 

1.17. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhes todos os seus dispositivos, o 

edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 007/2023-PMI, com os termos aditados e a proposta da 

detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições. 
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1.18. Fica eleito o foro da Comarca de Inhangapi, Estado do Pará, excluído qualquer outro para dirimir 

dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu. 

 

1.19. Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada por seus representantes 

legais, em 03 (três) vias de igual teor e forma e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das 

testemunhas abaixo. 

 

. 

XXXXXXXXXXX 

Prefeito Municipal 

 

XXXXXXXXX 

Detentor da Ata 

Testemunhas: 

 

1-______________________    2-________________________ 
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ANEXO III 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº XX/2023 - PE 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE INHANGAPI-PA E A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXX NOS SEGUINTES TERMOS: 

 

O MUNICÍPIO DE INHANGAPI, com sede à Av. Hernani Lameira, 440, Vila Nova, CEP: 68770-000 

Inhangapi - Pará, inscrita no CNPJ sob o n° 05.171.921/0001-30, neste ato representada pelo Sr. Prefeito 

Municipal Egilásio Alves Feitosa, brasileiro, divorciado, prefeito municipal de INHANGAPI, inscrito no 

CPF/MF sob o nº 327.948.432-49 e portador do RG nº 1901082 – SSP/PA, residente e domiciliada na 

cidade de INHANGAPI, na Rua José Evangelista dos Reis, nº 25, Bairro Vila Nova, CEP: 68.770-000, 

doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na 

XXXXXXXXX, Nº XXX, Bairro XXXXX, CEP: XXXXXXX, XXXX/Pará e inscrita no CNPJ sob nº 

XXXXXXXXXX, representado pelo Sr. XXXXXXXXXXXX, portador da Carteira de Identidade RG nº 

XXXXXX – SSP/PA e CPF sob o nº XXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, resolvem 

celebrar o presente contrato, decorrente do Pregão Eletrônico - SRP nº 007/2023, do tipo menor preço por 

item, constante do Processo nº 2023.001.05, sujeitando-se, o Contratante e a Contratada, às normas da Lei 

nº 8.666, de 21.06.1993, e suas alterações, mediante as cláusulas que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente contrato a: Registro de Preços para a Contratação de empresa 

especializada na prestação dos serviços de manutenção, conservação e limpeza de áreas públicas no 

Município de Inhangapi, compreendendo os serviços de capina manual, roçada manual, roçada 

mecanizada, intervenção de poda de árvores e arbustos e limpeza de bueiros e boca de lobos, 

rastelagem e retirada de entulhos e resíduos, com o fornecimento de mão de obra, insumos, 

ferramentas e equipamentos, Conforme Especificações e Quantidades Discriminadas no Termo de 

Referência. 

1.2. São partes integrantes deste Contrato, como se nele transcritos estivessem o Edital do Pregão Eletrônico 

- SRP nº 007/2023 e seus Anexos, bem como a Proposta da Contratada e demais peças que constituem o 

Processo nº 2023.001.05. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2.1. Fica o Contatado obrigado de manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

2.2. Os preços cotados incluem as despesas de custo, como: encargos fiscais, comerciais, sociais e 

trabalhistas ou de qualquer outra natureza. 

2.3. Durante a Vigência do contrato ou outro instrumento substitutivo, a CONTRATADA deverá atender 

prontamente às requisições e especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA, a partir da solicitação 

através de ordem de serviços do setor solicitante. 

2.4. Responsabilizar-se pela saúde dos funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais, 

fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como pelo seguro para garantia de pessoas e 

equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de imediato, quando solicitados, todos e 

quaisquer comprovantes de pagamento e quitação. 
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2.5. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do Código de Processo 

Civil, no caso de, em qualquer hipótese, os empregados da CONTRATADA intentarem reclamações 

trabalhistas contra a Contratante. 

2.6. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de pessoal 

necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais e 

Previdenciárias. 

2.7. Providenciar afastamento imediato, das dependências da sede da CONTRATANTE, de qualquer 

empregado cuja permanência seja por ela considerada inconveniente. 

2.8. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, no 

desempenho dos serviços objeto do presente Contrato. 

2.9. Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo que a represente, 

integralmente, em todos os seus atos. 

2.10. Apresentar, no caso de pessoa jurídica, a cada pagamento, quando houver fornecimento de mão de 

obra, a quitação para com a Seguridade Social (CND) e FGTS. 

2.11. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas. 

2.12. Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito da CONTRATANTE a 

respeito do presente contrato e dos serviços a ele inerentes; 

2.13. Cumprir com o objeto conforme disposições do presente contrato; 

2.14. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Prefeitura ou a terceiros, por ação ou omissão no 

fornecimento do presente Contrato. 

2.15. Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela Contratante. 

2.16. Após a emissão da Ordem de Serviço, a empresa contratada terá o prazo de 02 (dois) dias para o 

início dos serviços do objeto. 

2.17. O descumprimento, injustificado do prazo fixado, no item anterior para execução dos serviços, 

acarretará em multa pecuniária diária, nos termos do Edital e Contrato a ser firmado, ficando o(s) 

Contratado(s) sujeito(s) às penalidades previstas na Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

3.1 Permitir acesso dos empregados da licitante vencedora às dependências da Sede dos órgãos para entrega 

dos veículos;  

3.2 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da(s) 

licitante(s) vencedora(s);  

3.3 Efetuar o pagamento mensal devido pelo fornecimento efetivamente realizado, desde que cumpridas 

todas as formalidades e exigências do contrato;  

3.4 Exercer a fiscalização dos serviços ou do fornecimento por servidores especialmente designados;  

3.5 Comunicar oficialmente à(s) licitante(s) vencedor(s);  

3.6 Impedir que terceiros que prestem o serviço objeto deste Termo;  

3.7 Devolver os veículos que não apresentarem condições de serem usados;  

3.8 Solicitar a realização de serviços não realizados mediante comunicação a ser feita pela Secretaria de 

Administração;  

3.9 Solicitar por intermédio de Ordem de Serviço expedida pelo órgão, o fornecimento do objeto deste 

Termo;  

3.10 Comunicar à licitante vencedora qualquer irregularidade na prestação do serviço e interromper 

imediatamente o fornecimento se for o caso. 
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CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO E DOS PREÇOS 

4.1. O valor do presente Contrato é de R$ XXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXX), estando nele incluídos 

todos os custos, impostos, e demais encargos incidentes, considerando os preços relacionados na planilha 

abaixo, os quais foram cotados na Proposta de Preços da Contratada. 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANTIDADE UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

       

       

 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1 – As despesas decorrentes da execução do objeto correrão à conta: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHANGAPI 

02 16 Secretaria Mun. de Obras e Urbanismo – SEMOB 

Funcional Programática: 15.452.1201.2032.0000 - Manut. e Conservação de Prédios Públicos, Praças, 

Parques e Jardins. 

Elemento de Despesa: 33.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

1 - O pagamento será creditado no prazo de 30 (trinta) dias, após recebimento da fatura devidamente 

atestada pelo setor competente, em cheque ou depósito na conta corrente do favorecido, após emissão de 

nota fiscal, a contar do recebimento definitivo, em favor do Contratado por meio de ordem bancária em 

conta corrente, devendo para isso ficar explicitado na nota fiscal/ fatura, o nome/número da agência, 

localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

2 - Será procedida consulta antes do pagamento a ser efetuado à contratada, para verificação da situação da 

mesma, relativamente às condições de habilitação exigidas na concorrência, cujos resultados serão 

impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

3 - Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente no órgão 

contratante em favor da contratada. Caso a mesma seja superior ao crédito eventualmente existente, a 

diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

4 - A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura após a ocorrência. 

5 - Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal/fatura, por culpa da contratada, o prazo 

de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da respectiva reapresentação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1 - A execução deste Contrato será acompanhada e fiscalizada por comissão ou fiscal designado pela 

Secretaria de Obras, nos termos do artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

1 - A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parte alguma deste Contrato. 

 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 

1 – O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado, de acordo com o disposto no Art. 57, §§ 1º e 2º da Lei Federal nº 

8.666/93. 

2 – O prazo para entrega dos serviços será de 02 (dois) dias, mediante apresentação de OS emitida por setor 

competente da Prefeitura ou Secretaria. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 

1 – Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a Prefeitura Municipal de Inhangapi poderá 

garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções: 

1.1 – Advertência; 

1.2 - multa moratória no percentual correspondente a 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso no 

descumprimento das obrigações assumidas, incidente sobre o valor do contrato, até a data do efetivo 

adimplemento, observado o limite de 15 (quinze) dias corridos. 

1.2.1 – A multa moratória será aplicada a partir do 1º dia útil da inadimplência, contado da data definida 

para o regular cumprimento da obrigação. 

1.3 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do serviço, no caso de inexecução total ou parcial do 

objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem 

embargo de indenização dos prejuízos porventura causados pela não execução parcial ou total do contrato. 

1.4 - Decorridos 30 (trinta) dias sem que a Contratada tenha cumprido com a obrigação assumida estará 

caracterizada a inexecução contratual, ensejando sua rescisão. 

2 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas na Secretaria Municipal de Administração, e no caso 

de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas 

previstas no Edital e das demais cominações legais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

1 - Da penalidade aplicada caberá recurso à autoridade superior àquela que aplicou a sanção, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis da notificação, ficando sobrestada a mesma até o julgamento do pleito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 

1 - A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, com as consequências contratuais, de 

acordo com o disposto nos Artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

2 - Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa. 

3 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 

4 - Quando a rescisão ocorrer com base nos Incisos XII a XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que haja 

culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 

ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

5 - Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do Contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente por igual tempo. 

6 - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos decorrentes 

deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao Contratante, além das sanções previstas neste 

Instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

1 - A execução do presente Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-ão pelas Cláusulas Contratuais 

e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos 

Contratos e as disposições de Direito Privado, na forma do Artigo 54 da Lei Federal nº 8.666/93, combinado 

com Inciso XII do Artigo 55 do mesmo diploma legal. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 

1 - O Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no Diário Oficial do Estado, no 

prazo de 10 (dez) dias contados da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA – DO FORO 

1 - As partes elegem a comarca de Inhangapi, Estado do Pará, para dirimir quaisquer conflitos que surgirem 

na execução do presente contrato. 

2 - E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, lavrou-se o presente 

Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, sem rasuras ou emendas, o 

qual depois de lido e achado conforme perante duas testemunhas, a todo o ato presente, vai pelas partes 

assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo. 

 

Inhangapi – PA, xx de xxxxx de 2023. 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Inhangapi 

Contratante 

 

 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Contratada 

 

Testemunhas: 

 

1-______________________    2-________________________ 



 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHANGAPI 
CNPJ: 05.171.921/0001 – 30 

 

 
 
 

Av. Hernane Lameira, 925, Vila Nova, CEP: 68770-000 Inhangapi - Pará. 

 

ANEXO – IV 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PROPOSTA DE PREÇOS (papel timbrado da empresa) 

 

Licitação Nº 007/2023 – PMI. 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM 

Consumidor: Prefeitura Municipal de Inhangapi. 

Licitante: ______________________________________________________________    

CNPJ: _____________________________ INSC. Municipal: nº __________________    

Tel. Fax: (___)_______________                    Celular: (___)_________________  

E-mail: ______________________________________   

Endereço: _____________________________________________________________   

Conta Corrente nº:______________ Agência nº:______________ Banco nº: _________  

 

  

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANTIDADE UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

       

       

 

Valor total por extenso da proposta R$: XXXXXX (XXXXXXXXXXXXXX). 

Data: _________________ 

Validade da proposta: ____ Dias 

Prazo de Entrega: _____________ 

Dados do receptor das ordens de fornecimento: 

Nome: _____________________________________ 

CPF: ______________________________________ 

Telefone (FAX): ______________________________ 

Celular: ____________________________________ 

E-mail: ______________________________________ 

Nome do representante: _______________________________________ 

CPF: ________________ 

Assinatura do representante legal: ______________________________ 
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